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• Decreto N° 014/2019, de 02 de Abril de 2019 - Regulamenta o art. 30 
da  Lei nº 887/2014, que dispõe sobre o reajuste salarial dos 
profissionais da saúde nos termos no PCCV.  

 
 

 Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica:



DECRETO N° 014/2019                      
DE 02 DE ABRIL DE 2019 

Regulamenta o art. 30 da  Lei nº 887/2014, que 
dispõe sobre o reajuste salarial dos profissionais 
da saúde nos termos no PCCV.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

Considerando o que preleciona o art. 30 da Lei Municipal 887/2014;  

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido, a partir de 1º de março de 2019 reajuste salarial para os 
profissionais da saúde inseridos no Plano de Cargos e Carreiras e Vencimentos – PCCV, nos 
termos do art. 30 da Lei 887/2014 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições contrárias, 

Paço da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, em 02 de abril de 2019. 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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